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INTRODUÇÃO

Existe um Estado pós-fordista? O título do artigo de Fiori (1995) serve de 
questionamento sobre as trajetórias de reformas de que os Estados capitalistas 
nacionais foram sujeito e objeto. Passados mais de vinte anos das políticas de re-
forma do Estado, questiona-se se já há a possibilidade de definir suas novas carac-
terísticas e seu novo formato. Isto porque deve ser reconhecido que, apesar de 
manter o seu papel tipicamente capitalista, o Estado transformou suas formas e 
funções para responder à crise da economia a partir da década de 1970 e à sua 
própria crise financeira, administrativa e política. O debate sobre a reforma do 
Estado foi dominado pela crítica à intervenção do Estado na economia no período 
pós-II Guerra Mundial e por propostas de redução de seu tamanho e funções. No 
entanto, devese questionar também se o novo Estado atende às demandas da nova 
dinâmica econômica e social. Neste sentido, cabe indagar se as reformas superaram 
os problemas passados, ou os problemas do período fordista como colocado pelos 
regulacionistas, e se capacitaram o Estado para enfrentar os problemas presentes 
e do futuro próximo, ou do período pós-fordista.

As hipóteses de Jessop (1993), (1994a), (1994b) e (1998) sobre a trajetória de 
reforma do Estado e as possíveis funções e formas do Estado no futuro podem 
ajudar a responder tais questões. A escola da regulação capitalista, com seus con-
ceitos de regime de acumulação2 e modo de regulação3 e suas análises sobre o pa-
drão de crescimento das economias capitalistas, com a seqüência de fordismo, cri-
se do fordismo e transição pós-fordista, são referências teórica e analítica utilizadas 
por Jessop para analisar as transformações dos Estados capitalistas contemporâ-
neos. Construindo suas hipóteses em termos de tipo ideal de Estado e procurando 
ousadamente contrastar dois tipos de Estado, Jessop propõe que, dado que o Esta-
do keynesiano e do regime de bem-estar social foi o tipo que se combinou estrutu-
ralmente e estrategicamente com o regime de acumulação e modo de regulação 
fordista, o Estado schumpeteriano e do regime social pró-trabalho tem a tendência 
de se combinar com as variáveis pós-fordistas.4

2 Para uma apresentação da escola da regulação capitalista ver Boyer (1990), Boyer & Saillard (1995), 
Jessop (1990a) e (1997). O conceito de regime de acumulação relaciona as transformações na produção 
e na demanda de forma a sustentar dinamicamente o equilíbrio macroeconômico. Boyer refere-se “ao 
conjunto de regularidades que asseguram uma progressão geral e coerente da acumulação de capital, 
ou seja, que permitem absorver ou repartir no tempo as distorções que surgem permanentemente ao 
longo do próprio processo” (1990: 72).

3 O conceito de modo de regulação refere-se ao conjunto de normas, instituições, organizações e padrões 
de comportamento que formam uma ordem econômica e social que sustenta o regime de acumulação 
e a coesão dos grupos sociais nas sociedades capitalistas. Para Boyer (1990: 73-85) é a articulação de 
estruturas ou formas institucionais de modo a proporcionar a institucionalização de práticas e conflitos 
que neutralizam os fatores desestabilizadores da dinâmica econômica.

4 Por conveniência foi adotada a tradução de Keynesian welfare state como Estado keynesiano e do 
bemestar e de Schumpeterian workfare state como Estado schumpeteriano e pró-trabalho ambas 
utilizadas na tradução para o português do texto de Jessop (1998).
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O objetivo do presente trabalho é apresentar e criticar as hipóteses de Jessop 
sobre as novas formas e funções do Estado capitalista. O argumento do trabalho 
é que as hipóteses de Jessop, somadas às críticas, são um referencial para análise 
das experiências de reforma dos Estados nacionais. Sendo as hipóteses e a crítica 
baseadas na abordagem regulacionista, o referencial proposto é alternativo tanto 
às teorias que sustentaram a ideologia neoliberal quanto aos argumentos pragma-
tistas, que juntos motivaram políticas de reforma. O trabalho é apresentado com 
as seguintes seções, após esta introdução. A seção II apresenta uma visão da for-
mação e crise do regime de acumulação fordista e do Estado keynesiano e do sur-
gimento de novas variáveis que caracterizam a transição pós-fordista. A seção III 
apresenta as hipóteses de Jessop para o Estado schumpeteriano, considerado como 
a síntese da melhor estrutura e estratégia estatal de apoio às variáveis pós-fordistas. 
A seção IV apresenta críticas a estas hipóteses e a seção V faz uma avaliação da 
utilização destas hipóteses como referencial para análises de experiências de refor-
ma do Estado.

FORDISMO E ESTADO KEYNESIANO:  

FORMAÇÃO, CRISE, TRANSIÇÃO E REFORMA

Da perspectiva do início da primeira década do século XXI, pode-se afirmar 
que nos últimos trinta anos houve mudanças significativas nas economias capita-
listas. Em termos gerais, os indícios de crise na tumultuada década de 1970 e o 
surgimento de novos elementos e relações nas décadas de 1980 e 1990 permitem 
a identificação de uma transição, já em longa marcha, do padrão de crescimento 
do pós-guerra. Estas mudanças abrangem desde novas tecnologias de produção e 
produto, novas formas de organização da produção, novas formas de concorrência, 
ampliação e aceleração das relações comerciais e financeiras internacionais, todas 
com impacto sobre o contexto econômico nacional e internacional, até mudanças 
nas relações de força entre grupos sociais, novas estratégias de hegemonia política, 
reformas nos Estados nacionais e novas relações intergovernamentais e internacio-
nais, todas com impacto sobre o contexto político e social. Aceita-se sem maiores 
discussões neste paper o corte analítico na história recente das economias capita-
listas desenvolvidas que apresenta a década de 1970 como revelando crises no 
padrão de crescimento do pós-guerra, e as décadas de 1980 e 1990 como revelan-
do novos elementos e relações (ou mesmo velhos elementos em novas relações) 
direcionados estrategicamente para superar crises anteriores e, eventualmente, for-
mar um novo padrão relativamente estável de crescimento.

Nas análises regulacionistas, o fordismo está relacionado à aplicação dos con-
ceitos de regime de acumulação e modo de regulação na análise da dinâmica eco-
nômica e social dos países desenvolvidos nos trinta anos após a II Guerra 
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Mundial.5Neste sentido, fordismo é uma referência muito mais ampla do que a 
revolução organizacional realizada por Henry Ford.6 A combinação de produção 
e consumo em massa do regime de acumulação fordista envolveu não somente a 
difusão do método de produção de Henry Ford para vários setores e economias 
nacionais mas também, e principalmente, novos compromissos salariais e de classe, 
ampliação das ações estatais e reorientação das políticas econômicas, reformas nas 
relações econômicas internacionais e novos hábitos culturais. No pós-guerra, a 
combinação de estruturas econômicas e sociais, fruto das transformações do pe-
ríodo, obteve relativo sucesso na redução da instabilidade econômica e no contro-
le das tensões sociais nas economias capitalistas avançadas, formando o regime de 
acumulação e modo de regulação fordista.

Os Estados nacionais são considerados nas análises regulacionistas uma das 
formas constitutivas do modo de regulação. No período de trinta anos do pós-
-guerra, os Estados cumpriram três importantes funções na sustentação do regime 
fordista, o que pode caracterizá-los como Estados fordistas. Pelo lado da oferta, 
coube ao Estado o investimento em infra-estrutura para a ampliação da produção 
e circulação de bens de consumo duráveis, carro-chefe da indústria tipicamente 
fordista. Pelo lado da demanda, o Estado adotou políticas keynesianas para garan-
tir uma demanda efetiva sempre próxima ao pleno emprego. Apesar do enfoque 
tipicamente keynesiano, houve variações nacionais em relação ao tipo de gastos 
públicos, com os governos social-democratas concentrando-se em gastos sociais e 
o governo americano, envolto na Guerra Fria, concentrando-se em gastos militares. 
Pelo lado do controle social, a regulação dos conflitos se realizou tanto pela garan-
tia estatal a acordos corporativos que constituíram um compromisso salarial de 
vincular aumento de salários a inflação e produtividade, quanto pela ampliação da 
proteção legal ao trabalhador dado pela legislação trabalhista e pela formação de 
um sistema de Seguridade Social ao trabalhador e por políticas sociais aos cidadãos. 
A expansão dos gastos sociais possibilitou a concessão de salário indireto e acesso 
a bens públicos que permitiram, de um lado, a integração de vários grupos à socie-
dade de consumo em massa e, de outro lado, o controle social para a regulação da 
ordem capitalista.7

O Estado capitalista, com sua autonomia política e institucional, que se cons-
truiu principalmente nas economias desenvolvidas no período do pós-guerra e se 
articulou com os demais fatores tipicamente fordistas, tem características que po-

5 Para uma análise da evolução das economias desenvolvidas no período pós-guerra, principalmente o 
período de prosperidade e a crise da década de 1970, ver Glyin et alii (1991), Lipietz (1986) e Vroey 
(1984). Para uma revisão das análises regulacionistas sobre fordismo ver Arienti (1997). Para análise 
regulacionista das mudanças nas décadas de 1980 e 1990, ver Aglietta (1998) e Lipietz (1997).

6 Sobre as ambigüidades do termo fordismo ver Clarke (1992) e Veiga (1997). Por este motivo, torna-se 
necessária a relação do termo fordismo com os conceitos de regime de acumulação e modo de regulação 
da teoria da regulação. Ver Jessop (1992).

7 Bihr (1998: 36-49) apresenta uma análise da formação do compromisso social fordista e seu duplo 
caráter de salário indireto e de regulação política e social.
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dem ser sintetizadas como keynesianas, ao justificar gastos estatais com impactos 
tanto pelo lado da oferta quanto pelo lado da demanda e também para financiar a 
formação do regime de bem-estar social. Na proposição de Jessop, o tipo ideal de 
Estado fordista, embora sujeito a diversas variações nos casos históricos, foi o Es-
tado keynesiano e do bem-estar (Keynesian welfare state).8

Vários indicadores apontam para a crise do regime de acumulação e modo de 
regulação fordista nos meados da década de 1970 (ver Lipietz [1986] e Vroey 
[1984]). A estagflação das economias desenvolvidas na década de 1970, o rompi-
mento dos pontos centrais do acordo internacional de Bretton Woods, a crescente 
reivindicação salarial de trabalhadores sindicalizados para além do controle do 
Estado e da moderação esperada pelos capitalistas, a rebeldia da juventude de 
classe média aos padrões de produção e de cultura tipicamente fordistas, a decisão 
autônoma da OPEP de elevar o preço do petróleo, a crise fiscal que atingiu quase 
todos os governos nacionais e a crise da dívida externa de vários países em desen-
volvimento são exemplos de acontecimentos que, do final da década de 1960 ao 
início da década de 1980, provocaram um enfraquecimento na ordem econômica 
e social esperada do regime de acumulação e modo de regulação fordista.

As tentativas de solução da crise do fordismo via uma expansão das políticas 
keynesianas levaram, para a economia, inflação e pequenos resultados no combate 
à recessão e, para os governos nacionais, crescente déficit e endividamento público.9 
A partir da segunda metade da década de 1970, houve um gradual deslocamento 
do comprometimento com políticas ativas de combate ao desemprego e uma maior 
preocupação em reduzir a inflação (Bleaney, 1985: 161). Desta forma, assim como 
houve uma virtuosa combinação entre regime de acumulação fordista e Estado 
keynesiano e do bem-estar, houve também um mútuo enfraquecimento e realimen-
tação da crise do fordismo e crise do Estado keynesiano.

Uma questão para os regulacionistas é se novos elementos, surgidos nas déca-
das de 1980 e 1990, conseguem dar um novo dinamismo à acumulação e com isso 
superar a crise do fordismo e, subseqüentemente, conseguem se articular de forma 
a configurar um novo regime de acumulação e modo de regulação. A resposta 
dada por Jessop (1992: 60) é que este período caracteriza-se por uma transição em 
que a combinação das estruturas fordistas não funciona mais no seu esperado 
papel regulador e novas estratégias empresariais e políticas governamentais são 
formuladas para reformar instituições e estruturas visando tentativamente superar 
as contradições e crises do fordismo. Sendo assim, pós-fordismo pode ser entendi-

8 “In abstract terms the distinctive objectives of the Keynesian welfare state regarding economic and 
social reproduction were to promote full employment in a relatively closed national economy primarily 
through demand-side management, and to generalize norms of mass consumption through welfare rights 
and new forms of collective consumption” (Jessop, 1993: 9).

9 Bleaney (1985: 155-98), em sua análise das políticas econômicas na década de 1970, identificou a 
política fiscal adotada na maioria das economias desenvolvidas, principalmente no ano de 1975, como 
tipicamente keynesiana na tentativa de combater a recessão após o primeiro choque do petróleo em 
1974.
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do como as novas variáveis e novas relações que surgem das estratégias bem-suce-
didas de superação da crise do fordismo. Mas há ainda grande dúvida sobre se 
estes novos elementos que superam a crise do fordismo combinam-se em um novo 
regime de acumulação e modo de regulação. Como colocado por Arrighi, “[a] 
maioria dos ‘regulacionistas’ é agnóstica quando se trata de prever qual será o 
sucessor do fordismo-keynesianismo ou, a rigor, de saber se algum dia haverá outro 
regime de acumulação com um modo apropriado de regulação” (1996: 2). Portan-
to, pós-fordismo é visto como uma transição, onde o principal é perceber os novos 
elementos que superam as estruturas fordistas que estavam em crise.10

Sobre os elementos da transição pós-fordista, o paper se concentrará apenas 
na discussão das novas formas e papéis do Estado, introduzidos pelas várias polí-
ticas de reforma.

Os Estados nacionais, de forma geral e quase generalizada entre as economias 
capitalistas desenvolvidas e em desenvolvimento, passaram por uma severa crise 
financeira nas décadas de 1970 e 1980. Além disso, as políticas econômicas keyne-
sianas, o aparelho estatal de oferta de bens e serviços e o sistema de bem-estar 
social foram identificados, principalmente na crítica neoliberal, como elementos 
que traziam pesado ônus à situação financeira delicada dos Estados. Considerou-se 
também o tamanho do aparelho estatal excessivo, a burocracia estatal ineficiente 
e suas ações, tanto produtivas como regulamentadoras, obstáculos que emperravam 
novas estratégias transformadoras das demais estruturas fordistas. O Estado key-
nesiano e do bem-estar foi identificado como elemento central da regulação fordis-
ta e, por conseqüência, da crise do fordismo. Por isso, tornou-se alvo de várias 
estratégias e, de fato, passou por substanciais reformas nas décadas de 1980 e 1990 
que, embora longe de eliminar ou mesmo reduzir suas funções econômicas básicas, 
proporcionaram transformações em seu papel e forma.

As mudanças na política econômica a partir da segunda metade da década de 
1970 e nas estruturas estatais ocorridas nas décadas de 1980 e 1990 promoveram 
várias reformas nos Estados nacionais. Pode-se fazer uma breve análise deste pro-
cesso de reorientação e reestruturação tendo como hipótese a estratégia de decom-
posição das características do Estado fordista. Posto isto, pode-se distinguir quatro 
tipos de reforma.

A primeira reforma foi orientada para lidar com a crise financeira dos Estados 
e com os desequilíbrios macroeconômicos. A recomendação típica foi de restrição 
fiscal e monetária e de abertura comercial, o que reduziu as características keyne-
sianas das políticas econômicas e deslocou a manutenção do pleno emprego como 
prioridade dos governos nacionais.

No segundo tipo de reforma, houve preocupação em avançar as reformas no 
sentido de transferir para as empresas privadas a oferta de bens e serviços. Conjuga-
do ao objetivo de curto prazo de resolver os problemas financeiros do Estado, houve 

10 Para uma revisão das teorias sobre a transição econômica e a utilização do termo pós-fordismo, ver 
Amin (1994) e Hirst & Zeitlin (1992).
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também o objetivo de introduzir uma lógica de rentabilidade privada na produção e 
de regulação mercantil no consumo de bens ofertados, anteriormente, pelas unidades 
estatais, e de esperar um aumento de eficiência não só na produção destes bens mas 
em toda a economia. Esta orientação deu início ao processo de privatização das 
empresas estatais. Como um desdobramento destas medidas, houve uma mudança 
na forma de atuação das unidades estatais com uma ação regulamentadora da con-
corrência nas atividades relacionadas ao consumo coletivo ou a monopólios naturais 
encampadas pelas empresas privadas. Estas medidas provocaram mudanças no Es-
tado fordista com redução do aparelho de intervenção pelo lado da oferta.

O terceiro tipo de reforma é caracterizado pelas novas estratégias dirigidas a 
mudanças na produção de bens e serviços públicos e sociais que permaneceram sob 
responsabilidade estatal. As medidas foram direcionadas para a introdução de 
novos critérios de eficiência. Houve também a tentativa de introduzir uma dupla 
face de financiamento: parte financiada com transferências estatais e parte pela 
venda de serviços ao mercado. Pode-se identificar estas medidas com a proposta de 
reforma administrativa e patrimonial de criação de instituições públicas mas não 
necessariamente estatais, tal como apresentado e defendido por Bresser Pereira 
(1996, 1997 e 1998). Estas medidas foram uma tentativa de modernização pós-
-fordista da administração pública, isto é, de introduzir modos de gerenciamento e 
controle nos moldes da nova organização pós-fordista de produção utilizada pelas 
empresas privadas.11As reformas no regime de bem-estar social podem caracterizar 
o quarto tipo de reforma do Estado fordista. As reformas procuraram reduzir gas-
tos, impor disciplina financeira e aumentar a produtividade na prestação dos ser-
viços sociais. As reformas no Estado de bem-estar social colocaram um limite no 
crescimento deste sistema. No período fordista, principalmente sob hegemonia 
política da social-democracia, a expansão da proteção social aos trabalhadores e 
aos cidadãos foi um dos elementos centrais do compromisso social fordista, o que 
foi garantido pelo Estado keynesiano e do bem-estar. As críticas ao Estado fordista 
e mais especificamente ao regime de bem-estar social foram tanto pelo lado finan-
ceiro, dado o elevado custo do regime de assistência social, que ultrapassava as 
receitas das contribuições dos trabalhadores, quanto pelo argumento do desestí-
mulo ao trabalho e à eficiência que a proteção social pode gerar, segundo alguns 
críticos. As reformas levaram a uma contenção no crescimento do regime de bem-
-estar, à redução de privilégios e exageros e a um controle financeiro para reduzir 
as transferências do orçamento do governo.

De modo geral, pode-se dizer que as experiências de reforma estatal apresen-
taram uma tendência de redução dos aparelhos estatais de apoio ao regime de 
acumulação fordista, de abandono das características keynesianas da política eco-
nômica, contenção do crescimento do regime de bem estar social e enfraquecimen-
to dos suportes estatais para o compromisso social. Uma questão que se coloca é 

11 De fato, Bresser-Pereira (1996, 1997 e 1998) concentra sua proposição neste tipo de reforma 
administrativa, mas sem estender aos demais tipos de reforma.
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se paralela ou subseqüentemente à destruição do Estado fordista-keynesiano hou-
ve a construção de um Estado pós-fordista, isto é, se houve a formação ou reforma 
da estrutura estatal para se adaptar funcionalmente ao novo ambiente econômico 
de fluxos e mercados globais e se houve também a reorientação de política econô-
mica para apoiar estrategicamente as variáveis pós-fordistas, que estão dando um 
novo estímulo à acumulação de capital. Outra questão refere-se à contribuição das 
novas estruturas estatais para a formação de um novo modo de regulação que, por 
sua vez, lide com as contradições e tensões geradas pelas novas formas de acumu-
lação. As hipóteses de Jessop sobre o perfil do Estado pós-fordista podem contribuir 
para responder estas questões.

AS HIPÓTESES DE JESSOP PARA O ESTADO PÓS-FORDISTA

Jessop (1993) apresenta quatro hipóteses para a nova forma e novo papel 
econômico do Estado pós-fordista. Primeiro, “há uma tendência de mudança do 
Estado keynesiano e do bem-estar (onde este foi estabelecido) para o Estado schum-
peteriano e do pró-trabalho”. Segundo, os Estados nacionais em economias avan-
çadas estão sujeitos a três tipos de deslocamento de poder e esvaziamento de sua 
capacidade, o que Jessop chama de “hollowing out”. Terceiro, “estas tendências 
estão relacionadas, nas economias desenvolvidas ocidentais, à transição do fordis-
mo para o pós-fordismo” (p. 7). A quarta hipótese condensa as hipóteses anteriores 
e faz a proposição de que o Estado schumpeteriano e do pró-trabalho é a melhor 
forma de Estado para o pós-fordismo.12Na proposição destas hipóteses sobre as 
transformações na forma e papel dos Estados, Jessop está preocupado com duas 
funções básicas esperadas dos Estados capitalistas. Primeiro, o apoio do Estado 
capitalista para assegurar condições para a valorização do capital. Segundo, o apoio 
do Estado capitalista para assegurar condições, tanto econômicas quanto sociais, 
para a reprodução da força de trabalho. A transformação de um tipo ideal de Es-
tado keynesiano para um tipo também ideal de Estado schumpeteriano indica uma 
mudança no apoio à valorização do capital. A transformação do sistema de segu-
ridade social do regime de bem-estar para o regime do pró-trabalho indica mudan-
ça nas ações estatais para a reprodução da força de trabalho e, por extensão, do 
controle político da classe trabalhadora (Jessop 1993: 17). Adicionalmente, a es-
trutura estatal deve se adaptar ao novo contexto econômico que, por sua vez, impôs 
deslocamentos de poder. A reforma do Estado deve ocupar os novos centros de 
poder. Estas hipóteses partem da idéia de que transformações no Estado para de-
sempenho destas funções típicas do Estado capitalista são necessárias para uma 
melhor combinação das políticas e ações estatais com os elementos que deram uma 
nova dinâmica à acumulação de capital na transição pósfordista. Espera-se, ainda 

12 “...a ‘hollowed-out’ Schumpeterian workfare state provides the best possible political shell for 
postFordism” (Jessop, 1993: 7).
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de acordo com Jessop, que as reformas em direção a este tipo ideal de Estado pós-
-fordista contribuam para a formação de um regime de acumulação e modo de 
regulação que articule estes novos elementos de forma economicamente mais dinâ-
mica e estável e socialmente menos tensa.

Cabe, agora, fazer uma apresentação destas hipóteses. Frente ao contexto eco-
nômico de mercados mais globalizados e economias nacionais relativamente mais 
abertas, as políticas keynesianas de expansão de demanda para garantir o pleno 
emprego perdem muito de sua eficiência. A maior abertura das economias nacionais 
aos fluxos de mercadorias pode fazer com que políticas expansionistas resultem 
em maiores importações e, por sua vez, não resolvam o problema de emprego no 
nível interno e ainda tragam problemas para as contas externas. A esperada geração 
de empregos via expansão da demanda pode ser transferida para outras economias 
nacionais no caso de economias abertas. Desta forma, as políticas keynesianas só 
terão sentido em escala global e coordenada, isto é, se adotadas conjuntamente por 
várias economias nacionais, na utopia proposta por Piore & Sabel (1984: 252-7). 
Em termos de política macroeconômica, o objetivo é garantir a estabilidade para 
criar um ambiente propício ao investimento. Há, assim, um deslocamento do ob-
jetivo de pleno emprego como prioridade de política econômica para uma ênfase 
maior em criar condições de competitividade.

Neste contexto, as estratégias de integração à internacionalização da economia 
são direcionadas para a capacitação das empresas nacionais para a competição global 
e, de forma suplementar, para a atração de investimentos internacionais para que em-
presas globais tenham unidades na economia nacional e se relacionem com empresas 
nacionais. Frente aos novos paradigmas tecnológicos, organizacionais e concorrenciais, 
considerados elementos típicos da transição pós-fordista, cabe ao Estado não somente 
criar condições para uma melhoria da competitividade sistêmica mas também dar 
apoio à competitividade setorial e empresarial. Políticas tipicamente schumpeterianas 
seriam aquelas que atuariam pelo lado da oferta para promover a ampliação da capa-
cidade inovativa das empresas e sua difusão para as cadeias de produção e, com isso, 
aumentar seu poder competitivo em mercados de grande concorrência. São políticas 
de oferta diferentes das políticas fordistas desenvolvimentistas, que estavam relaciona-
das à formação da infra-estrutura na cadeia de produção e circulação, pois visam dar 
maior competitividade a toda a cadeia de produção ao capacitar seus vários elos para 
inovações tecnológicas e organizacionais, flexibilidade de produção e diversificação de 
produtos. Os fatores sistêmicos de competitividade estão também relacionados à for-
mação e desenvolvimento de um sistema nacional de inovações e formação de parcerias 
entre organizações estatais e privadas para aproveitar e desenvolver vantagens compa-
rativas regionais e locais. Para cumprir este novo papel, há necessidade de formulação 
e implementação de políticas de desenvolvimento industrial e tecnológico.13 Este seria 
o caráter schumpeteriano das políticas do Estado pós-fordista.

13 Para uma defesa de políticas de desenvolvimento industrial e tecnológico neste novo contexto 
econômico, ver Lastres (1997).
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Em paralelo às políticas do lado da oferta para incentivo da capacidade de ino-
vação das empresas, as reformas do Estado devem agir também sobre a reprodução 
da força de trabalho não apenas para lhe dar qualificação adequada às novas tecno-
logias, mas também para dar maior flexibilidade e menor custo para as empresas. 
Isto significa procurar mudar a política trabalhista e social do regime do bem-estar 
que introduziu rigidez na relação de trabalho e custos adicionais para as empresas e 
as finanças estatais. A estratégia é subordinar a política social às demandas empre-
sariais por maior flexibilidade: (i) uma força de trabalho mais flexível, isto é, mais 
adaptada à multiplicidade de tarefas exigidas pelas novas tecnologias e nova organi-
zação da produção, (ii) um mercado de trabalho mais flexível, isto é, menos regula-
mentado pelo governo e de resposta mais rápida e menos onerosa às necessidades 
ora de contratação ora de dispensa frente às variações de vendas, e (iii) uma flexibi-
lização, para baixo, nos custos indiretos da mão-de-obra, isto é, uma reforma na le-
gislação trabalhista e previdenciária com provável diminuição de benefícios, tendo 
em vista as necessidades de comprimir custos empresariais frente às pressões compe-
titivas. Isto significa utilizar a política social para alcançar uma maior competitivida-
de tanto por meios dinâmicos e estruturais, de adaptação da mão-deobra aos requi-
sitos de flexibilização da produção, quanto por meios espúrios, de redução de salários 
diretos e indiretos. Há claramente uma mudança na política social de uma priorida-
de da distribuição de renda do regime de bem-estar para uma visão mais produtivis-
ta e preocupada com a competitividade do regime pró-trabalho.

As novas funções esperadas pelo Estado schumpeteriano e do pró-trabalho não 
podem ser desempenhadas por uma estrutura com centralização de poder e concen-
tração de capacidades operacionais típicas do Estado fordista. Por um lado, a estru-
tura do Estado fordista se tornou excessiva, com seu aparato institucional e opera-
cional amplo de intervenção na economia, formado por empresas estatais e agências 
de planejamento, e desnecessária e insuficiente, frente aos novos objetivos que reque-
rem outros instrumentos de política. Em vista disto, não basta apenas reformar o 
Estado com a destruição do aparato tipicamente fordista-keynesiano mas também 
construir um aparato para lidar com novas demandas e se adaptar ao novo ambien-
te econômico e seus novos loci de poder. De acordo com Jessop (1993: 22), a tendên-
cia é de formação de um “hollow state”, tal qual as empresas transnacionais do tipo 

“hollow corporations”, em que a unidade central mantém as funções decisórias e as 
unidades operacionais estão dispersas territorialmente. Apesar do Estado manter suas 
típicas funções capitalistas de soberania, de apoio à acumulação e de hegemonia 
política e controle social, o desempenho destas funções em um novo contexto impõe 
um deslocamento de poder, por exemplo da esfera nacional para a internacional, e 
uma descentralização operacional, por exemplo do governo central para os governos 
locais. Jessop identifica três tendências de deslocamento e de divisão do poder estatal 
que tendem a um “esvaziamento” (hollowing out) do Estado.

Primeiro, há um deslocamento do poder “para cima”, do Estado nacional 
para organizações internacionais e intergovernamentais. Frente a uma economia 
globalizada, os Estados nacionais perdem muito de sua autonomia para controlar 
e coordenar a movimentação de capitais que pode afetar a sua economia nacional. 
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A tentativa de ordenação da dinâmica da economia internacional é feita por orga-
nizações multilaterais, como o FMI e BIRD, ou instituições intergovernamentais, 
como o Grupo dos Sete, que excluem a influência e participação de vários governos 
nacionais, como é o caso dos países em desenvolvimento.

Segundo, diz respeito ao deslocamento de poder “para baixo”, do Estado 
central para as esferas regionais e locais. A política de competitividade deve levar 
em consideração as vantagens comparativas regionais, a formação de cluster locais 
e de sistemas locais de inovações. Dada a busca da competitividade pela inovação 
e diferenciação, deve-se considerar as especificidades regionais e locais. Neste as-
pecto, as esferas mais descentralizadas de poder têm maior conhecimento e maior 
capacidade de operação para implementar políticas industriais.

O terceiro movimento é o deslocamento de poder “para fora” e envolve a for-
mação de redes horizontais de poder — internacional, regional e entre governos e 
organizações da sociedade civil. Este movimento está apresentado de forma mais 
clara em Jessop (1998), quando identifica uma tendência de “internacionalização dos 
regimes de formulação de política” que, de forma diferente do primeiro movimento 
de esvaziamento do poder do Estado nacional, tem a participação e influência dos 
governos nacionais nas instituições intergovernamentais, na formulação de estratégias 
transnacionais e de ação internacional conjunta, como é o caso do Mercosul, Nafta 
e Comunidade Européia. Em nível intranacional, há uma tendência do governo cen-
tral de formar parcerias com organizações governamentais regionais e locais e insti-
tuições da sociedade civil, como associações de empresários, universidades e sindica-
tos, para aumentar sua capacidade de ação. Neste movimento, o governo central 
perderia poder, o que Jessop denomina “deslocamento do governo para a governan-
ça” (1998: 34), para uma maior eficiência na implementação de sua estratégia.

Jessop (1993, 1994b) propõe ainda que pode haver várias alternativas em termos 
de estratégia política para formação do Estado schumpeteriano. Baseado na análise 
das várias reformas estatais experimentadas tentativamente nos últimos vinte anos 
por governos com ideologias e estratégias políticas diferentes e frente também a di-
ferenciados suportes institucionais e resistências políticas, Jessop (1993: 28-31), 
(1994b: 266-8) propõe uma tipologia da forma política do Estado schumpeteriano 
e do pró-trabalho: neoliberalismo, neocorporativismo e neo-estatismo.14 A estratégia 
neoliberal está direcionada para criar instituições e condições que permitam ao mer-
cado guiar as mudanças necessárias na economia em direção aos novos paradigmas. 
A expectativa é que as inovações devem surgir em ambientes onde os sinais de mer-
cados são claros, as regras de concorrência e de garantia de contrato são permanen-
tes e previsíveis e onde há uma cultura de formação de espírito empresarial (do tipo 
schumpeteriano). Seus instrumentos são as privatizações, liberalizações comerciais e 

14 Apesar de sua importância e para não fugir do objetivo do trabalho, haverá apenas uma rápida 
apresentação das estratégias e formas políticas de Estado schumpeteriano. Sua referência é importante 
para não cair na armadilha de análises simplificadoras de que só há a alternativa neoliberal de formação 
do Estado pós-fordista.
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um mix de desregulamentação e regulamentação para formar as instituições que 
incentivam condições de concorrência. O neocorporativismo é a estratégia política 
de institucionalizar as demandas dos agentes econômicos e grupos sociais e estabe-
lecer meios institucionalizados de negociação entre os grupos sociais. Diferente das 
instituições corporativistas fordistas, que procuravam estabelecer uma negociação 
nas questões corporativas com impactos macroeconômicos, como os acordos coleti-
vos para reajuste de salário, as instituições neocorporativas atuam nas negociações 
entre representações de trabalhadores e empresários nas questões microeconômicas 
para viabilizar uma solução negociada para a introdução das novas estratégias em-
presariais e, de outra forma, agem para que os acordos corporativos realizados não 
tenham impacto negativo sobre o ambiente de concorrência. Há, assim, na estratégia 
neocorporativista a tentativa de elevar a competitividade através de uma ação mais 
concertada e negociadora do Estado que busque a cooperação entre os grupos sociais. 
Por fim, o neo-estatismo é a forma mais direta de promoção, apoio e orientação do 
Estado e de envolvimento de unidades estatais e instrumentos de política para a ca-
pacitação das empresas para a competição.15

A possibilidade de utilizar uma das três estratégias de ação em diferentes áreas 
de atuação e em diferentes momentos permite a combinação de estratégias para a 
reforma do Estado e, por sua vez, dificulta a identificação destas formas puras de 
atuação do Estado. A discussão sobre qual estratégia pode ser mais eficiente para 
direcionar a reforma do Estado para as funções e formas acima propostas deve ser 
feita em um nível mais concreto pois depende de várias características das econo-
mias nacionais. O que a hipótese de Jessop propõe é ter um parâmetro para avaliar 
estas estratégias, colocando um objetivo determinado. A questão central deslocase 
da discussão sobre se as estratégias de reforma foram concentradas apenas na 
destruição dos alicerces do Estado fordista para discutir se elas foram eficientes na 
construção de um Estado pós-fordista, tal qual proposto acima.

PROBLEMAS E CRÍTICAS À NOÇÃO DE ESTADO PÓS-FORDISTA

Em parte, as hipóteses de Jessop para o Estado pós-fordista foram construídas 
a partir das observações das reformas realizadas por governos e que se mostraram 
mais bem-sucedidas não somente na superação da crise do fordismo e da crise do 
Estado keynesiano mas também no apoio às variáveis pós-fordistas. Em parte estas 
hipóteses também foram construídas a partir de uma visão otimista de Jessop sobre 
a possibilidade de um novo regime de acumulação que reuniria os principais para-
digmas pós-fordistas. Os inúmeros problemas metodológicos de se trabalhar com 

15 Em uma análise mais concentrada em política industrial, Cassiolato e Erber (1997) propõem uma 
tipologia de agenda de desenvolvimento e política industrial semelhantes às estratégias propostas por 
Jessop: agenda neoliberal radical, agenda neoliberal reformista, agenda neodesenvolvimentista e agenda 
social-democrata.
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hipóteses que foram construídas a partir de uma avaliação das experiências histó-
ricas e de uma perspectiva teleológica de pós-fordismo e, depois, encaixá-las em 
um modelo de tipo ideal de Estado pós-fordista, tal qual feito em Jessop (1993, 
1994a e 1994b), não serão discutidos, apesar de sua relevância.16

Apesar de Jessop construir suas hipóteses baseado nas abordagens regulacio-
nistas da acumulação capitalista, o principal questionamento a suas hipóteses vem 
da aplicação dos principais conceitos regulacionistas. As questões são se as refor-
mas do Estado em direção ao Estado schumpeteriano e do regime social pró-tra-
balho podem contribuir para a formação de (i) um regime de acumulação pós-
-fordista e (ii) um novo modo de regulação social da acumulação de capital. Na 
verdade Jessop é ambíguo na aplicação de tais conceitos para a construção de suas 
hipóteses. Ora, em um nível elevado de abstração, trabalha com a hipótese de re-
gime de acumulação pós-fordista e a contribuição do Estado schumpeteriano para 
reforçar o equilíbrio macroeconômico. Ora, em um nível mais intermediário e 
examinando as possibilidades de casos concretos próximos ao seu tipo ideal, res-
salta o caráter de transição do pós-fordismo e as dificuldades concretas para a 
construção de um novo regime de acumulação e modo de regulação. As principais 
críticas devem-se a não considerar algumas possibilidades que dificultam a forma-
ção do regime de acumulação e modo de regulação, mesmo em nível elevado de 
abstração.

A primeira questão refere-se à possibilidade de o Estado schumpeteriano se 
combinar com os paradigmas pós-fordistas e constituir uma rede de determinações 
que garantiria condições mais propícias e estáveis para a acumulação de capital em 
bases nacionais, como esperado em um regime de acumulação. Como exposto, as 
características do Estado schumpeteriano estariam voltadas para dar melhores con-
dições e capacidades para as empresas em uma economia nacional de competirem 
internacionalmente. Há a proposição de estratégias para direcionar esta inserção 
na economia global, o que reivindica um papel ativo para o Estado no processo de 
globalização. Esta maior integração à economia internacional sujeita a economia 
nacional aos movimentos mais amplos dos capitais produtivos e financeiros. O 
deslocamento de poder do Estado nacional para organizações supranacionais e 
intergovernamentais indica o reconhecimento da perda de poder dos Estados na-
cionais frente à globalização. As hipóteses otimistas de Jessop para vislumbrar uma 
tendência ao regime de acumulação pós-fordista nada dizem sobre a instabilidade 
da economia internacional afetar a economia nacional. Jessop preocupa-se princi-
palmente com a nova regulação do Estado nacional sobre as economias nacionais, 
que estariam inseridas em uma economia globalizada supostamente bem regulada. 

16 Jessop (1993) reconhece os problemas metodológicos de sua proposição sobre Estado pós-fordista: 
“(...) my analysis could be accused of functionalism, capital-theoretical reductionism, or structuralism 
(or all three). Yet what is involved here is a thought experiment prompted by observation of general 
trends. I am trying to theorize the state form appropriate to a future post-Fordist accumulation regime 
and doing so at a high level of abstraction. Such accounts tend to be functionalist, capital-theoretical, 
and structuralist” (1993: 35).
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Na realidade, tal ordem internacional pós-Bretton Woods está longe de se concre-
tizar.17 Não há em Jessop (1993) uma preocupação com a regulação internacional, 
como em Aglietta (1998).

O círculo virtuoso traçado para o regime de acumulação pós-fordista também 
pode ser criticado pelo seu excesso de otimismo.18 Em contraste com o círculo vir-
tuoso do fordismo baseado no equilíbrio entre produção em massa e consumo em 
massa, Jessop também propõe um círculo virtuoso de acordo com as variáveis pós-
fordistas. Em termos simplificados, o círculo virtuoso do regime de acumulação 
pósfordista estaria baseado em um crescimento relativamente equilibrado, pelo lado 
oferta, provocado pelo aumento de produtividade devido à introdução de inovações 
tecnológicas e organizacionais e economia de escopo de produção mais flexível e 
produtos mais diversificados e, pelo lado da demanda, do aumento dos gastos per-
mitido pelo aumento de renda dos trabalhadores polivalentes, dos lucros extraor-
dinários surgidos da inovação e das exportações dada a inserção no mercado inter-
nacional e maior capacidade competitiva. Um contraste com o círculo virtuoso do 
fordismo é que no pós-fordismo não há a hipótese de estender o aumento de salário 
dos trabalhadores polivalentes nas atividades com maior dinamismo inovativo para 
os demais integrantes do grupo de trabalhadores, seja empregados em outros setores, 
desempregados e aposentados. Há, assim, claramente uma tendência à polarização 
da distribuição da renda. A expectativa é que a concentração de renda e a inserção 
competitiva no mercado global garantam uma demanda efetiva de forma a compen-
sar as estratégias inovadoras e incentivar um alto nível de investimento. O que se 
coloca em xeque não é o reconhecimento de que algumas experiências nacionais 
bem-sucedidas seguiram esta tendência, mas sim se tal dinâmica que gera uma maior 
concentração de renda e uma maior dependência das exportações pode ser genera-
lizada para várias economias nacionais e pode gerar crescimento estável por longo 
período, como esperado na aplicação do conceito de regime de acumulação. Se, de 
um lado, a articulação das variáveis pós-fordistas tem potencial para superar os 

17 Esta crítica à visão otimista de Jessop está influenciada pela visão, de certa forma pessimista, contida 
nos artigos em Fiori (1999).

18 “As a stable mode of macro-economic growth, post-Fordism would be based on the dominance of a 
flexible and permanently innovative pattern of accumulation. As such its virtuous circle would be based 
on flexible production, growing productivity based on economies of scope and/or process innovations, 
rising incomes for polyvalent skilled workers and the service class, increased demand for new 
differentiated goods and service favoured by the growing discretionary elements in these incomes, 
increased profits based on technological and other innovative rents and the full utilisation of flexible 
capacity, reinvestment in more flexible production equipment and processes and/or new organisational 
forms, and a further boost to productivity due to economies of scope and constant innovation. Post-
Fordist growth need not involve generalising core workers’ rising incomes to other workers and/or the 
economically inactive. Indeed, as post-Fordism accumulation will be more oriented to worldwide 
demand, global competition could further limit the scope for general prosperity and encourage market-
led polarisation of incomes. Besides its emergence from and organisation around genuinely post-Fordist 
labour processes, this new accumulation regime could also be treated as post-Fordist in so far as it 
resolves (or it held to do so) crisis tendencies in its Fordist predecessor.” (Jessop 1994b: 19-20).
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problemas que levaram à crise do fordismo, por outro lado, em uma visão menos 
otimista, há problemas dos benefícios do círculo virtuoso se concentrarem excessi-
vamente nas mãos de grupos sociais privilegiados, de setores dinâmicos e de econo-
mias nacionais desenvolvidas e, com isto, aumentar a polarização em níveis nacio-
nais e internacionais. A noção de transição econômica parece ser mais correta do 
que a visão otimista de um regime de acumulação pós-fordista.

Entre as contribuições de Jessop para a abordagem regulacionista está dar 
maior precisão ao conceito modo de regulação. Jessop (1997) aponta que a abor-
dagem regulacionista, desde os insights pioneiros de Aglietta (1979), considera 
conjuntamente o papel das forças de mercado e extra-mercado na normalização 
das condições que garantem a acumulação de capital. A idéia é que instituições, 
identidades coletivas, comportamentos convencionais, organizações estrategicamen-
te orientadas, como no caso dos Estados capitalistas, podem também contribuir 
para a formação de um conjunto de estruturas que garanta, de forma relativamen-
te estável embora temporária, as condições de acumulação de capital. O conceito 
modo de regulação, como proposto em Jessop (1997: 290), pode ser uma síntese 
para se referir a um modo de regulação social da economia, em contraste com as 
análises econômicas que estão mais preocupadas em analisar o modo estritamente 
econômico de regulação da economia. Posto isto, pode-se avaliar se as caracterís-
ticas do Estado schumpeteriano e do pró-trabalho são capazes de contribuir para 
a formação de um modo de regulação social da economia.

A primeira crítica que se pode fazer é que estas hipóteses se referem a uma 
regulação econômica de questões sociais. No caso do modo de regulação fordista, 
o Estado keynesiano e do bem-estar social contribuiu para a formação de um am-
plo compromisso social ao garantir pleno emprego e expansão da seguridade social 
e, por esta razão, considera-se como o Estado ligado ao modo de regulação social 
da economia tipicamente fordista. No caso do Estado schumpeteriano e do prótra-
balho, as hipóteses sobre reformas no regime de bem-estar social estão direcionadas 
para atender as demandas do capital por um trabalho mais flexível e mais adapta-
do a pluritarefas exigidas pela nova tecnologia e organização da produção, por um 
mercado de trabalho mais flexível e por maiores possibilidades de reduzir os custos 
diretos e indiretos da mão-de-obra. Após a contenção do regime de bemestar social, 
as modificações na legislação trabalhista e previdenciária são orientadas pelas di-
retrizes do regime pró-trabalho, formando tendencialmente combinações de wel-
fare and workfare state. Estas medidas estão mais relacionadas às demandas dos 
capitalistas por um trabalho mais flexível do que às preocupações de construir um 
compromisso social mais estável. O que se critica na hipótese de Jessop é a supo-
sição de que esta regulação econômica do social possa ser considerada como um 
elemento constitutivo de um novo modo de regulação social da dinâmica econô-
mica, como esperado pelo conceito.

A segunda crítica está relacionada à dificuldade em defender uma hipótese sobre 
um novo modo de regulação sem a constituição de um novo compromisso salarial e 
social. A transição econômica e as reformas do Estado dissolveram o compromisso 
social básico do fordismo e as novas condições políticas não indicam a formação de 
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um novo compromisso. O compromisso salarial fordista de aumento de salário de 
acordo com produtividade e inflação e o compromisso social de pleno-emprego e de 
expansão do regime de bem-estar social foram elementos centrais para redução de 
tensões sociais e para o equilíbrio instável entre produção em massa e consumo em 
massa em economias nacionais relativamente fechadas do fordismo. Por um deter-
minado período, o modo de regulação social da economia foi compatível com a 
expansão da acumulação de capital. A crise do fordismo teve como uma de suas 
causas o início do período de incompatibilidade entre este tipo de regulação social e 
a expectativa de lucro crescente. A crise do fordismo provocou um enfraquecimento 
da força política de vários grupos sociais, principalmente dos trabalhadores. As es-
tratégias neoliberais acentuaram este enfraquecimento. Neste contexto, e somente 
neste contexto, podem-se entender as hipóteses de Jessop para as características do 
Estado pós-fordista, isto porque são hipóteses que levam em consideração exclusi-
vamente os interesses dos grupos capitalistas para transformação do Estado em apoio 
às novas estratégias de acumulação de capital. Neste sentido, e somente neste sentido, 
pode-se entender como as características do Estado schumpeteriano e do pró-traba-
lho têm uma boa articulação com as variáveis pós-fordistas. Mas nada garante que 
estas características possam contribuir para a formação de um modo de regulação 
pós-fordista, no sentido de redução das tensões sociais.

As hipóteses de Jessop de um modelo de Estado schumpeteriano indicam trans-
formações das estruturas estatais guiadas apenas por estratégias orientadas por 
interesses capitalistas. Se mantivermos a visão neomarxista de Estado, como propõe 
o próprio Jessop (1990b), de ver o projeto hegemônico de economia e sociedade 
com a inclusão de interesses de grupos das classes dominadas e de ver o Estado 
como a condensação do conflito de interesses, o Estado schumpeteriano e do pró-
trabalho é apenas um referencial parcial sobre o futuro do Estado capitalista e a 
formação de um modo de regulação pós-fordista.

AVALIAÇÃO DAS HIPÓTESES DE ESTADO PÓS-FORDISTA

Os insights de Jessop têm o mérito de conduzir o debate sobre a reforma do 
Estado para um novo patamar. Isto porque propõem um novo referencial de aná-
lise. As análises estavam mais voltadas para a crítica ao Estado keynesiano, que em 
um contexto de crise do fordismo foi identificado como excessivamente burocráti-
co, intervencionista e regulamentador, indisciplinado macroeconomicamente e ine-
ficiente microeconomicamente. Este novo referencial permite levar a discussão 
sobre o Estado não apenas para questões relacionadas à destruição do Estado 
keynesiano mas sobretudo questionar se as novas estruturas criadas estão capaci-
tando o Estado para apoiar os elementos dinâmicos da transição pós-fordista. O 
debate pode, assim, se ampliar de um foco centrado nas estratégias para alcançar 
uma maior disciplina fiscal e eficiência microeconômica e administrativa das uni-
dades estatais, o que são pontos relevantes mas limitados, para um novo foco 
centrado na formação de um Estado pós-fordista, que segundo a abordagem regu-
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lacionista seria minimamente um Estado estruturalmente capacitado, estrategica-
mente orientado e funcionalmente adequado à nova dinâmica e ao novo contexto 
econômico, de um lado, e regulador das velhas e novas tensões sociais, de outro 
lado. As hipóteses de Jessop têm um valor heurístico de ser referencial para análise 
dos objetivos, estratégias e desempenho das reformas de Estado.

Considerando as críticas apresentadas acima, as hipóteses de Jessop referemse 
a um formato de Estado futuro baseado apenas em estratégias de reforma orienta-
das pelos interesses capitalistas. Este tipo de Estado pós-fordista não inclui estra-
tégias dos demais grupos sociais que possam vir a estabelecer um novo compro-
misso social com redução das tensões sociais produzidas pela nova dinâmica 
econômica. As proposições de Jessop para Estado pós-fordista são insuficientes 
para vislumbrar a constituição de um novo modo de regulação da economia. Nes-
te sentido, suas hipóteses podem servir apenas como referência parcial para as 
características do Estado no futuro. Isto também estimula a especular sobre o 
perfil do Estado pós-fordista como elemento constitutivo de um novo modo de 
regulação pós-fordista, o que pode ser feito em discussão futura.
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